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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIA.UI 
Av. Francisco da Costa VelO!O, 620- Centro 
Cabeceiras - Plaul 
CNPJ: 41 .522.Zn/0001-61 

exemplo do portal na internet da Prefeitura 
SEÇÃO IV - DO LICENCIAMENTO DAS FONTES DE POLUIÇÃO DO AR 

Art. 2?· ~s empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras do ar, definidas 
pelo orgao _mu~icipal de meio ambiente, serão objeto de licendamento ambiental, 
confo~e diretnzes aplicáveis ao Município, e, obedecidas as disposições desta lei, 
demais normas dela decorrentes e legislações em vigor. 

_ SEÇÃO V 
DA PREVENÇAO DE DETERIORAÇÃO SIGNIFICATIVA DA QUALIDADE DO AR 

Art._28. Com a finalidade de prevenir a deterioração significativa da qualidade do ar, 
as areas do território municipal, obedecerão a seguinte classificação quanto a seus 
usos pretendidos: 
1 - Classe 1 - áreas de preservação, parques e Unidades de Conserv~ção, 
excetuadas nestas as áreas de Proteção Ambiental, onde deverá ser mantida a 
qualidade do ar em nível o mais próximo possível do verificado sem a intervenção 
antropogênica. 
li - Classe 2 - Áreas de Proteção Ambiental e outras áreas que não se enquadram 
nas classe 1 e 3, onde o nlvel de deterioração da qualidade do ar seja limitado pelo 
padrão secundário de qualidade. 
Ili - Classe 3 - áreas urbanas onde o nível de deterioração da qualidade do ar seja 
limitado pelo padrão primário de qualidade. 

CAPÍTULO V - DO AUTOMONITORAMENTO AMBIENTAL 
Art. 29. Os empreendimentos e atividades públicos ou privados, que abriguem fontes 
efetiva ou potencialmente poluidoras do ar, deverão adotar o automonitoramento 
ambiental, através de ações e mecanismos que evitem, minimizem, controlem e 
monitorem tais emissões e adotem práticas que visem á melhoria contínua de seu 
desempenho ambiental. 
Art. 30. Os empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores do 
ar, que forem listadas nas normas decorrentes desta lei, f icam obrigadas a 
apresentar, ao órgão municipal de meio ambiente, o programa de 
automonitoramento ambiental da empresa. 
Ar!. 31 . Os empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores do 
ar, que forem listadas nas normas decorren\es desta lei. ficam obrigadas a elaborar 
e apresentar ao órgão municipal de meio ambiente , para análise, relatório de 
avaliação de emissões atmosféricas para o licenciamento ambiental , como parte 
integrante do processo de renovação ou alteração do licenciamento. 
Art. 32. O órgão municipal de meio ambiente poderá, a seu critério, exigir de 
empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores do ar, 0 
automonitoramento das emissões atmosféricas de forma continua. 

CAPÍTULO VI - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
Ar!. 33. As pessoas físicas ou jurídicas que infringirem esta lei , seus regulamentos e 
normas decorrentes, ficarão sujeitas á aplicação de penalidades previstas em 
legislação municipal especifica, devendo, ainda, quando possível, ser considerada 
subsidiariamente, a legislação federal aplicável. 
Art. 34, O Poder Executivo Municipal adotará as medidas necessárias para a 
regulament~ção da presente lei. 
Parágrafo Unico. Na ausência temporária do Regulamento e das normas técnicas 
relativas a esta. l_ei, p_ermc1necem em vigor todos os dispositivos legais, normas 
técnicas e administrativas referentes ac recurso ar e às condições da atmosfera 

vigentes. 

CA ' 
Art. 3S O :IT~l~ Vil · DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
ambientar un,c,pio de Cabeceiras do Piauí, por meio de seu respectivo órgão 
de ações ' ~erá ~lebrar convênios de cooperaçao objetivando a implementação 
das ·nor"' amd ie1 ntais e ª delegaçao de competências relativas â ::iplicação desta lei e 

· .. as e a decorrentes. 
Art. 36. Esta Lei eriÍrnr m 
disposições em contrári 

na data de sua publicaçao, revogadas as 

Registre-se. Publ~e e ~ mpra-se. 

Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piaul - PI. 

Cabeceiras do Piauí- PI, 25 de fevereiro de 2021 . 

_e- 91-- '-~ , ___ _ 
Jose da Silva Filho 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI 
Av. Franclaco da Costa Veloso, 620· Centro 
Cebeeelraa - Plaul 
CNPJ: 41.522.277/0001.e1 

Lei Municipal n• 35 de 01 de marco de 2021. 

DlspOe sobre a conservaçllo e parcelamento do 

solo urbano no Munlclplo do Cabeceiras do Plau/ -

Plaul. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ - PI, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei OrgAnica do Município; 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO! 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETIVOS 
Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre a conservação e parcelamento do solo urbano no 

.Município de Cabeceiras do Piaul tendo P.Or objetivos: . 
- orientar o projeto e a execuçao de qual~~er' e;:;,pre~ndimento que implique 

parcelamento do solo para fins urbanos no Munlclpfo; 

li - prevenir a lnstalaçllo ou expansao da assentamentos urbanos em áreas 

Inadequadas; 

Ili - evitar a comercfalizaçao de lotes Inadequados às atividades urbanas; 

IV - assegurar a existência de padrões urbanísticos e ambientais de interesse 

da comunidade nos processos de parcelamento do solo para fins urbanos. 

Art. 2" - Para efeito de aplicaçao desta Lei, sao adotadas as seguintes definições: 

-Alinhamento Predial: linha divisória entre o lote e o logradouro público; 

,r - Alvará: documento expedido pelo Poder Público Municipal concedendo 

licença para o funcionamento de atividades ou a execuçao de serviços e 

obras; 

Ili - Arruamento: logradouro ou conjunto de logradouros públicos destinados à 

circulação viária e acesso aos lotes urbanos; 

IV - Area de Domfnio Público: é a área ocupada pelas vias de circulaçao, áreas 

Institucionais e espaços livres; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIA.UI 
Av. Francisco da Costa VelO!O, 620- Centro 
Cabeceiras - Plaul 
CNPJ: 41 .522.Zn/0001-61 

V - Área de Fundo de Vale: :lirea do loteamento destinada à proteção das 

nascentes e dos cursos d'água; 

VI - Área Institucional: áreas destinadas à implantaçao dos equipamentos 

públicos de educação, cultura, saúde, lazer e similares: 

VII - Área Liquida Loteável: área resultante da diferença entre a área total do 

loteamento ou desmembramento e a soma das áreas de logradouros 

públicos, espaços livres de uso público e outras áreas a serem incorporadas 

ao patrimônio públíco: 

VIII - Área Verde: bosques de mata nativa representativos da flora do Municlplo 

de Cabeceiras do Plaui que contribuam para a preservaçao de águas 

existentes, do habitat, da fauna, da estabilidade dos solos, da proteçao 

paisagistice e manutençao da distribuição equilibrada dos maciços vegetais; 

IX - Área Total dos Lotes: é a resultante da diferença entre a área do 

parcelamento e a área de domlnlo público; 

X - Área Total do Parcelamento: é a área que será objeto de loteamento, ou 

desmembramento de acordo com os limites definidos no seu registro 

imobiliário: 

XI - Desmembramento: é a subdivisão de áreas em lotes com aproveitamento 

do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias 

e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliaçao 

dos já existentes; 

XII - Equipamentos Comunitários: são as instalações públicas de educação, 

cultura, saúde. lazer, segurança e assistência social; 

XIII - Equipamentos Urbanos: sao as instalações de infra-estrutura urbana básica 

e outras de interesse público; 

XIV - Espaços Livres: áreas de interesse de preservação e/ou espaços livres de 

uso público destinados à implantação de praças, áreas de recreação e 

esportivas, monumentos e demais referenciais urbanos e paisaglsticos; 

XV - Faixa não Edificável: área do terreno onde não será permitida qualquer 

construção; 
XVI - Fração Ideal: parte inseparável de um lote ou coisa comum, considerada 

para fins de ocupação; 

XVII - Gleba: área de terra que nao foi objeto de parcelamento urbano; 

XVIII - Infraestrutura Básica: equipamentos urbanos de escoamento de águas 

pluviais. iluminação pública, redes de esgoto sanitário, de abastecimento de 

água potável e de energia elétrica pública e domiciliar e ª" vias de circulação; 

XIX - Lote: parcela de terra delimitada, resultante de loteamento ou 

desmembramento, inscrita no Cartório de Registro de Imóveis, com pelo 

menos uma divisa lindeira à via de clrculação, servida de Infraestrutura 

básica, cujas dimensões atendam aos Indicas urbanísticos definidos por esta 

Lei, na zona em que se situe; 

XX- Loteamento: é a subdivisão de glebas em lotes, com abertura ou 

efetivação de novas vias de circulação, de logradouros públicos, 

prolongamento ou modificação das vias existentes, bem como respeito ãs 

diretrizes de arruamento: 

XXI - Profundidade do Lote: distância entre a testada e o fundo do lote, medida 

entre os pontos médios da testada e da divisa do fundo; 

XXII - Quadra: área resultante de loteamento, delimitada por vias de circulação 

elou limites deste mesmo loteamento; 

X.XIII - Remembramento ou Unificação: é a fusão de glebas ou lotes com 

aproveitamento do sistema viário existente; 

XXIV-Testada: dimensão frontal do lote: 

X.XV - Via de Circulação: área destinada ao sistema de circulação de veículos e 

pedestres, existentes ou projetadas; 

XXVI- Caixa da Via: distância entre os limites dos alinhamentos prediais de cada 

um dos lados da rua; 

XXVII - Pista de Rolamento: faixa destinada exclusivamente ao tráfego de 

veículos. 

Ar!. 3º - O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 

desmembramento, observadas as disposições desta Lei e da legislação federal, 

estadual e municipal pertinente. 

Ar!. 4° - O parcelamento do solo urbano subordina-se às diretrizes dessa lei, da Lei, 

do Zoneamento do Uso e da Ocupação do Solo Urbano, quanto ã destinação e 

àutilização das áreas parceladas, de modo a garantir o desenvolvimento urbano 
integrado. 

Parágrafo único - O Municlpio não aprovará loteamento de glebas distantes da 

mancha urbana cuja implantação exija a execução de obras e serviços de 

infraestrutura urbana, inclusive de vias de acesso. nas áreas adjacentes, salvo se: 

1 - tais obras e 3erviços forem executados pelo loteador, às suas próprias 
custas; 

11 - a gleba se localizar em área propicia para urbanização, segundo as 

diretrizes de desenvolvimento urbano decorrentes do planejamento municipal, 

sem originar situações que caracterizem degradação ambiental. 

Art . 5° - O parcelamento do solo para fins urbanos somente será permitido na área 

urbana. 

Art. 6° - Não será permitido o parcelamento do solo: 

1 - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 

providências para assegurar o escoamento das águas; 

li - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde 

pública, sem que sejam previamente saneados; 

Ili - em terrenos com declividade igual ou superior a trinta por cento, salvo se 

atendidas exigências especificas das autoridades competentes; 

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselhem a edificação; 

V - em áreas de preservação ecológica; 

VI - em áreas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a 

sua correção; 

Vil - onde não seja passivei o esgotamento sanitário, seja mediante rede 

coletora ou fossa séptica, conforme determinação do órgão responsável. 

CAPITULO li DOS LOTEAMENTOS 

Seção 1 

Dos Requisitos Urbanistlcos 

Art. 7° - Os projetos de parcelamento deverão ser desenvolvidos de forma a se 

obter conjuntos urbanos harmônicos, compatibilizando-se a superfície topográfica e 

b) espaços livres de uso público; 

c) praças. 

li -: o restant~ do percel"'lual Incluirá as vias de circulação. 

§ _2 . - Consideram-se de uso institucional as áreas dest,'nadas a 
equipamentos 

~ubhcos de educação, cultura, saúde, esporte e lazer, as quais: 

- não poderão estar situadas nas faixas "non aedificandl": 

li- serão sempre determinadas pelo Município, levando-~~ 
coletivo. , em conta o interesse 

§ 3º - As áreas definidas nos Incisos 1, Ili, IV e VII do caput deste artigo passarao 
ao domlnlo do Municlpio, sem ônus para este. 

§ 4º - O proprietário ou loleador poderá doar até cinquenta:por cento da área a que 

se refere a alínea "a" do inciso I do § 1° deste artigo através da transferência ao 

Município da área total de mata situada no imóvel loteado,;observada a proporção 

mlnima de quatro partes de mata para cada parte de área de~ida ou fração. 

§ 5º - As áreas de mala que integrem as referidas nos incisos Ili e IV do caput 

deste artigo não poderão ser computadas no cálculo referido :no parágrafo anterior. 

§ 6º - As áreas de preservação ambiental serão de proprle'dade do Município, não 

sendo computadas no cálculo dos percentuais referidos no § IQ deste artigo. 

§ 7° - Quando o parcelamento do solo se destine a programas habitacionais com 

características sociais e vinculados com entidades pÍíblicas :que tratem da questão 

habitacional, tanto em conjuntos habitacionais como em u'!idades isoladas, serão 

aplicados os seguintes parâmetros: 

- os lotes poderão ter área mínima de 150 m2 (cento e cinquenta metros 

quadrados); 

li - a testada dos lotes deverá ser de, no mlnimo, em (oito) metros, para 

unidades isoladas, e de 6m (seis) metros, para unidades geminadas; 

Ili - podará sar dispensada a execução de pavimentação asfáltica das vias 

públicas, de galer;as de águas pluviais, de meio-fio, , de pavimentação dos 

passeios e de rede coletora de esgotos, exigindo-se que as vias públicas 

tenham compactação do solo e uma camada de pedra britada; 

IV - deverão ser implantadas redas de distribuição de água potável e de 

energia elétrica, com iluminação pllblica. 
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§ 8º - As vedações estabelecidos nos inc isos do er1· 8º 
também, aos parcelamentos referidos no P ... f ,go desta Lei aplicam -se, 

0 • ar.,gra o anterior. 
§ 9 - O d1si:,osto no Inciso VII do caput deste artl 
a doação de lotes situados e m outros loteament go podará ser atendido mediante, 
total corre os ou zonas, em número cujo valor 
tT sponda ao valor dos lotes originariamente devidos do Imóvel parcelado 

u ' ,zando-se como parametro para a equivalência , 
os respectivos va lores venaia; 

constantes da p lanta de valores oficial do Munlclplo. 

Seção li 

Dos Condomínios Fechados Horizontais 

Art. 9º - Os condomlnios fechados horizontais poderão ter, em um mesmo lot 
máx· d "d e , no, 

,mo oze uni ades habitacionais , sendo obrigatório o parcelamento do solo 
quando o condomlnio exceder aquele número de unidades. 

Parágrafo único - Na implantação de condomln los fechados horizontais deverão 

ser observadas as no,mas da legislação de zoneamento do uso e da ocupação do 

solo e do sistema viário, não sendo permitida a interrupção de vias existentes ou 
projetadas. 

Art. 10 - As frações de terreno de uso exclusivo de cada unidade, correspondentes 

às frações ideais deverão ter, no mlnimo, sessenta por cento das dimensões 

mínimas definidas para o parcelamento do solo nas respectivas zonas urbanas 

descritas na lei de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 11 - Os condomínios fechados horizontais deverão contemplar, no imóvel em 

que serão implantados, área para estacionamento de velculos, inclulda na fraçã o 

Ideal. 

Art. 12 - Ao ser registrado o condomínio fechado horizontal no Oficio do Reg istro 

de Imóveis, deverá ser especificado na respeclíva matricula o uso do imóvel 

somente para este fim. 

Seção Ili 

Do Projeto 

Art. 13 - Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deve rá 

solicitar ao Município a definição das d iretrizes para o uso do solo. para o sistema 

v iário e para os espaços livres das áreas reservadas para uso institucional e público, 

apresentando para este fim. os seguintes documentos: 

§ 1° - Quando a ãrea a ser p;irce lada for parte do área maior, o proprietãrio ou seu 

representante legal deveré apresentar as plantas referidas nos incisos V e VI do 

caput deste artigo, abrangendo a totalidade do Imóvel. 

§ 2° - O Municlpio exigirá a extensão do levantamento plan lal!lmétrlco, ao longo de 

uma ou mais d ivisas da área a ser loteada, até o talvegue ou espigao mais próximo. 

sempre que. pela configuraçao topogrãflca. a mesma exerça ou receba influência de 

ârea contigua. 

Art. 14 - A denominação dos loteamentos deverá ser submelida á homologação da 

Municipalidade, após consulta ao o ficio imobiliário competente. 

§ 1° - Não será permitida a mesma denominação de loteamento já existente ou 

com aprovação já requerida. 

§ 2º - A denominação das vias de circulação far-se-á de acordo com a legislação 

pertinente, podendo, para tal, ser encaminhadas sugestões pelo loteador, que 

poderão ser acolhidas pelo Municipio. 

Art. 15 - O Municipio indicarã na planta apresentada as seguintes diretrizes: 

1 - o traçado básico das ruas e estradas ·existentes ou projetadas, que 

compõem o sistema viário da cidade e do Munlclpio, relacionadas com o 

loteamento pretendido, a ser respeitado: 

li - a área de localização dos espaços abertos necessários à conservação e â 

preservação dos recursos naturais : 

Ili - a área e a localização aproximada dos terrenos destinados a uso 

institucional e espaços livres, de uno público; 

Parágrafo único - As diretrize s expedidas vigorarão pelo prazo mãximo de cento e, 

oitenla dias. podendo ser alteradas em atendimento ao interesse público. a critério 

da Municipalidade, mediante comunicação ao interessado. 

Art. 16 - Atendidas as diretrizes do artigo anterior, o requerente organizará o 

projeto definitivo, que deverá ser apresentado em arquivo d igital e três vias 

impressas encadernadas, com capa, identificação e Indica contendo: 

1 - projeto de loteamento. com os seguintes requisitos: 

a} planta na escala 1:1.000, com curvas de nlvel de metro em melro e 

arruamento: 

b} planta na escala 1:1 .000 da d ivisão territorial com a localização de espaços 

verdes e espaços reservados para uso institucional e público, bem como 0 

dimensionamento e numeração das quadras e dos lotes, azimutes e outros 

elementos necessários para a caracterlzaçao e o perfeito entendimento do 

projeto; 

c) perfis longitudinais no eixo de cada uma das vias do loteamento, em escala 

1:1 .000; 

d} memorial justificativo, descrevendo o projeto e indicando: 1 . a denominação, 

s ituação e caracterização da gleba; 2 . os 'imites e confrontantes: 3 . a área 

total projetada e as ãreas parciais de lote por lote e do conjunto dos lotes; 4 . a 

área total das vias, dos espaços vtirdes e dos reservados a uso institucional e 

público, fixando opercentual com relação à área total: 5. outras informações 

que possam concorrer para o julga:-nento do projeto e de sua adequada 

incorporação ao conjunto urbano: 6 . os lotes destinados ao atendimento do 

disposto no inciso VII do caput do artigo 8° desta lei. 

e) memorial descritivo das vias conforme Lei do Sistema V iário. expresso nas 

diretrizes: 

f) enquadramento de acordo com a Lei do Zoneamento do Uso e da Ocupação 

do Solo Urbano. 

li - projeto de pavimentação asfáltica de todas as suas vias de circulação, com 

galerias de águas pluviais indicando o destino final e forma de condução destas 

águas, contendo memoria l de cálculo em função da vazão, meio-fio com sarjetas, e 

projeto da pavimentação dos passeios; 

111 - projeto de energia elétrica e de iluminação pública. aprovado previamente pelo 

órgão competente, com indicação das fontes de fornecimento, localização de postes. 

e pontos de Iluminação pública. atendendo à totalidade dos lotes do loteamento, 

com iluminação pública em todas as vias: 

IV - projetos de abastecimento de água potável e de rede coletora de esgotos, 

aprovados previamente pelo órgão competente , atendendo todos os lotes do 

loteamento. observado o disposto no § 3° deste artigo; 

v - projeto de arbori2:ação das praças e vias públicas, Indicando as espécies 
• 1 d M · Ambiente· filológicas, previamente aprovado pela Secretaria Munic1pa o e,o • 

VI - projeto de esgotamento cloacal o de tratamento de esgotos . conforme parecer 

dos órgãos competentes ligados ao meio ambiente e ao saneamento urbano; 

VII - m inuta de contrato de promessa de compra e venda dos lotes; 

VIII- memorial descritivo dos projetos técnicos de implantação do loteamento: 

IX - planilha de cálculo enalllico do projeto e elementos para locação do 

loteamento e de suas vias de circulação: 

X- quadro estatlstico com a d iscrim inação de: 

a) número de quadras; 

b) número de lotes por quadra: 

c) número total de lotes; 

d) área total da gleba a ser loteada; 

e) área total da gleba a ser arruada; 

f) área destinada a espaços livres. de uso público; 

g) área destinada a uso Institucional ; 

h) área lim itrofe às águas correntes e dormentes; 

XI - memorial descritivo. em papel oficio. em três vias, contendo: 

a) memorial de cada quadra; 

b) memorial da área geral do loteamento; 

c) memorial dos terrenos doados e caucionados ao Municipio. 

XII- licença de instalação do loteamento, obtida junto a Secretaria de Melo 

Ambiente do Município, ou do órgão que o substituir , nos termos da legislação 

vigente; 
XIII _ projeto das placas de nomenclatura de todas as vias públicas do loteamento, 

conforme padrão fornecido pelo Municlplo . 

§ 1º __ o projeto de loteamento, estando de acordo com o disposto nesta_ Le'. e na 

legislação federal , estadual e municipal pertinente, será aprovado pelo Munictp,o . 

§ 2• - o Municlpio não aprovará projeto de loteamento, ou qualquer de seus 

componentes, incompativel com: 

1 - as conveniências de c irculação e de desenvolvimento da região; 

11 - outro motivo de relevante interesse urbanlstico. 
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li :,., • pmlnlo 1ln ,.,,1., <lllh11t1111 1tn ""llnlon II q1111 1111 ,.,,.,,., 11 lw 11111 IV ,,,, ""'"'' 

dotttt, nill(lu norA ox l11h lu q111u11ln h11J11 vlnhlll<lttrln ll,onlr:11 p11m " ~"" lmpfnr1t11çno, 
co11lo1111" 1mrocor ctn mnpnollvn nononn11 ln11Arl11. 

Atl . 17 - Hn111111to o prn)olu rln loto11111n11lo dn ncor<lo uum "" •lluponlçt>or, do,i111 Lol 

o com o d lsponln 1111 lo11l11lnonn lt1Clmnl, ontnrltml o n11tnlclp11l pr,rllnonto, o fotm1rlor 

flrmnr,\ Tormo do Acordo, 110 qttnl "" obrlnnr/1 11: 

1 - donr no Munlclplo: 

n) 11s t\ ron8 do quo Jrntnm 011lncl110111 n li do§ 1º do urtloo O" do111n Lol; 

b) ns lnlxns n qtto 80 reforem 08 lnclsoo Ili o IV do cnpul do n1t100 Oº dontn Lol; 

c) os lotos o quo so roforo o lncloo VII do copul do arlloo Oº dontn t.el; 

d) as l\rons m<lglvels peln leglsloçoo fedoro l, ooloduol o rnunlclpol portlnonto. 

li - nfixar, no lotoomonto, opôs o suo oprovoç.!lo , om loco! perfellamenlevlslvel, 

placa lnd fcollvo conten~o os seguintes Informações: 

o) nome do lotoomonto: 

b) nome do loteador: 

c) número do decreto de aprovaç.!lo e dato de suo oxpedlçllo; 

d) declaraçao de estar o loteamento registrado no Registro de Imóveis: 

e) nome ao responsável técnico polo loteamento, com o respectivo número de 

registro no CREA e no Munlclplo de Cabeceiras do Pio ui. 

rn - fazer publicar, no órgllo oficial do Munlclplo, o Termo de Acordo, devidamente 

assinado, num prezo máximo de trinta dias a partir do sua al3sinatura; 

IV - executar o abertura e o povlmentoçao asfáltico de todos es vias do clrculaçllo 

do loteamento, com golorlos de águas pluvlols, melo-fio e sarjetas, e o povimentaçao 

dos passeios; 

v _ proceder á demarcaçllo do lote por l.:>te com lmplantaç.!lo de, no mlnlmo, 2 

(dois) pontos georreforenclodos no loteamento, com marcos de concreto e chapo der 

identificaçao; 

VI - demarcar os espaços reservados a uso público e lnstlluclonal; 

VII- oxocutor, do acordo com os projetos Indicados no artigo 16 desta Lei, em lodo 

o loteamento, os obres e serviços de: 

a) rede de obosteclmonto de égua potável; 

b) rede de energia elétrica· 

c) rede de iluminação p~bl' 
f tca, com os equipamentos indispensáveis à sua e ativa utilização; 

d) arborização de vias e praças públicas; 
e) rede coletora de 8 t . 

sgo o , em definrda a respectiva viabilidade técnica pela 
concessionária , conforme disposto no § 3• do artigo 16 desta Lei; 

f) afixação de placas indicativas da nomenclatura de Iodas as vias públicas do 
loteamento. 

VIII - facilitar a fiscalização permanente do Municlpio, durante a execuçllo das 
obras e serviços: 

IX - não efetuar a venda de lot,.s, antes de: 

a) concluídas as obras e serviços previstos nos Incisos anteriores; 

b) cumpridas as demais obrigações impostas pela legislaçao; e 

c) registrado o loteamento no Oficio Imobiliário competente. 

§ 1º - Realizados as obras e os serviços exig idos, o interessado comunicará à 

Municipalidade, por escrito, o término dos trabalhos apresentando os atestados de

conclusão emitidos pelos respectivos órgãos responsáveis por cada obra ou serviço. 

§ 2° - Se as obras e serviços forern realizados em desacordo com as diretrizes. 

expedidas pelo setor competente da Municipalidade, com o legislação pertinente e

com o avençado no Termo de Acordo, o Município intimará o interessado a que os 

refaça. 

§ 3° - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, não será aprovado o loteamento, 

nem expedido o competente alvará, anles do pleno cumprimento das exigências 

estabelecidas pelo Municlpio. 

Art. 18 - As obrigações do loteador, enumeradas nos artigos anteriores. deverão 

ser por ele cumpridas, às próprias custas, sem õnus para o Município. 

Art. 19 - Pagos os emolumentos devidos, executadas as obras e os serviços 

previstos no artigo 18 desta Lei, formalizada a doação das áreas que passam ao 

domínio do Municlpio e procedida por lei a sua áfetação, será expedido o decreto de 

aprovação do loteamento. 

Art 20 - As obroo o oo oorvl on o 
fellas pelo 1 1 ç XIOl<lnn , hom como cruo lnquor oulruo bonloitorias 

o oador rio s vias O ó d . 
8 . roo9 o uso puhllco o lnBtlluclonal. passarão a fazer 

P rte lntegrento do polrlmOrilo do Município. 

Art. 21 - Nao caboró ElO Munlclplo qualquer rosponoobllldade pela difere nça de 
medidos doa 1 1 

0 es ou quodros quo o lnloroooodo venha o encontrar em relação á s 
dln1ensões co.1stantes do projeto do loloamonto. 

Art. 22 - Os loteamentos poro fino lnduslrlais o outros, capazes de poluir o meio 

ambiente, doverao obedecer lia normas do controle de poluição estabelecidas pelos 

órgãos competentes. 

CAPITULO Ili 

DO DESMEMBRAMENTO, RELOTEAMENTO, UNIFICAÇÃO E ARRUAMENTO 

Art. 23 - Os desmembramentos deverão atender, além do contido nos Capflulos IV 

e V da Lei Federal no 6 .766n9, no mlnlmo os segu intes requisitos: 

os lotes obedecerão às dimensões mlnimas estabelecidas por regulamento; 

- ao longo das águas correntes e dormentes, será obrigatória a reserva de 

uma faixa "non aedificandi" de, no mínimo, trinta melros de cada margem. a 

partir da cota mais alta já reg istrada pelo curso de água em épocas de 

inundação, limitada por uma via paisagistice; 

li - ao longo dos faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutos será 

obrigatória a reserva de uma faixa non aedificandi de quinze metros de cada 

lado. salvo maiores exigências da legislação especifica; 

Ili - deverã o ser expedidas as diretrizes para uso do solo, traçado dos lotes e 

sistema viário; 

IV - o Municlpio Indicará nas plantas, por ocasião da solicitação de d iretrizes, 

as ruas ou estradas existentes ou projetadas a serem respeitadas; 

V a aprovação do desmembramento deverá estar acompanhada de certidão 

atualizada da gleba; 

VI - para o desmembramento de gleba serão expedidas diretrizes, com 

manutenção da denominação como gleba, preservada a prática de desdobro; 

VII - o desmembramento do lote Jé parcelado através de loteamento, será 

mediante desdobro, com aplicação da legislação, sem necessidade de 

expedição do diretrizes; 

VII I - na falta de disposições es , 
d isposi õ peclftcas, aplicam-se aos desmembramentos as 

ç es que regem os loteamentos. 

§ 1º - As áreas definida · · 
. s nos incisos II e Ili do caput deste artigo passa.ao ao 

dominro do Municlpio, sem ônus para este. 

§ 2º - Para o de b 
smem ramento de área Já loteada, devidamente aprovada e 

atend,das as exigências quanto à infraestrutura no data de sua aprovação, serà 

d ispensada a ~xigência de pavimentação asfáltica. 

§ 3º - Quando do desmembramento de gleba resultarem frações com área mínima 

de quatro mil metros quadrados e testada mlnima . de trinta metros, serão 

dispensadas a implantaçao de infraestrutura no desmembramento e a doação das 

áreas referidas no§ 1° do artigo 8° desta Lei. 

§ 4° - O desmembramento que originar área atingido por projeção de rua ou áreas 

públicas determinadas em lei deverá estar acompanhado de demonstrativo de 

viabilidade de parcelamento futuro, segundo a legislação pertinente a loteamentos. 

§ 5° - Em qualquer gleba objeto de parcelamento, todas as parcelas deverão ter 

acesso por vias públicas oficiais, conectadas á rede viária, em conformidade com a 

lei do Sistema Viário. quando houver. 

Art. 24 - Será permi!ido o desmembramento de área já dotada de infraestrutura, 

inclusive pavimentaç.!lo asfáltica, atendidas as seguintes condições: 

- que os lotes resultantes do desmembramento atendam os parâmetros de 

ocupação a que se referem o plano diretor do Municlpio; 

11 - que o proprietário efetue a doação ao Municlpio de dez por cento da área a 

ser desmembrada, nos termos do inciso Ido§ 1° do artigo 8° desta Lei; 

Ili - que o desmembramento observe o sistema viério existente e projetado 

para o local. 

§ 1º - A área a ser doada ao Município de Cabeceiras do Piauí, em atendimento ao 

dispo~to no inciso li do caput deste artigo, poderé estar inserida na área 

desmembrada, assim como inclulda na área remanescente, mediante registro na 

respectiva matricula. 

§ 2º - Se a área total a ser desmembrada for inferior a cinco mil metros quadrados 

e não havendo área remanescente, o proprietário deverá indenizar ao Município 0 
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valor equivalente à área a ser 
caput deste arr a ele doada, consoante o disposto no inciso li do 

190. apurado com base no respectivo valor venal. 
Art . 25 - O Município d · 

. po era promover o reloteamento de áreas para pôr em 
pratica novos arruamentos exigidos pelo desenvolvimento urbano 

Parágrafo único - Não será permitido o arruamento de ~rea como medida 
preliminar Para posterior loteamento. 

Art . 26 - Para fins de aprovaÇào de desmembramentos e subdivisões em áreas nas 

quais existam vias de circulação abertas, interligando a malha urbana , e utilizadas 

como passagem permanente pe lo público há mais de vinte anos, o Município de 

Cabeceiras do Piauí receberá em doaÇão àquelas vias públicas, desde que estejam 

em conformidade com as diretrizes e com o projeto de arruamento estabelecido para 

a região. 

Parágrafo único - O reconhecimento da situação fá lica do sistema v íá río referido

no caput deste artigo nao exime o proprietário do imóvel a ser desmembrado ou 

subdividido de implantar no parcelamento toda · a infraestrutura exigida pela 

legislação pertinente. 

CAPITULO IV 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 27 - Os infratores a qualquer dispositivo desta Lei ficam sujeitos. sem prejuízo 

das medidas de natureza civil e criminal, previstas no Código Cívil, às seguintes 

penalidades: 

1 - multa de cento e cinquenta UNIDADES DE REFERÊNCIA DOMunicipio de 

Cabeceiras do Plaul em caso de o loteador: 

a) dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do 

solo para fins urbanos, sem autorização do Município ou em desacordo com 

as disposições desta Lei; 

b) dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do 

solo para fins urbanos. antes de firmado o respectivo Termo de Acordo; 

c) fazer ou veicular, em proposta, contrato. prospecto ou comunicação ao 

público ou a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento 

ou desmembramento do solo para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente 

fato a ele relativo . 

11 - multa de trezentas Unidades de Referência. em caso de: 

a) venda , promessa de venda, reserva c::e lote ou quaisquer outros instrumentos 

que manifestem a intenÇão de vender lote em loteamento ou 

desmembramento não registrado no Registro de Imóveis competente: 

b} inexistência de titulo legitimo de propriedade do imóvel loteado ou 

desmembrado ou com omissão fraudulenta de fato a ele relativo , se o fato 

não constituir crime mais grave. 

111 - embargo das obras e serviços realizados em desacordo com O projeto de 

loteamento ou desmembramento aprovado pelo Município. 

Parágrafo único - Da ap licação das penalidades previstas nos Incisos do caput 

deste artigo caberá recurso à autoridade superior à que tenha imposto a sanção, 

assegurada ampla defesa. 
Art. 28 - Quem, de qualquer modo, concorra para a prática das infrações previstas 

no artigo anterior incide nas penalidades a estas cominadas. considerados em 

especial os atos praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor ou 

gerente de sociedade. 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 29 - Nilo será permitido, além das situações previstas no artigo 6° desta Lei. o 

parcelamento do solo urbano nas áreas que apresentem degradação ambientai 

proveniente de escavações ou outras deformações executadas no imóvel. 

Parágrafo único - Fica o proprietàrio do terreno obrigado a reparar o dano 

ambiental causado, após o que serã autorizado, pelo Poder Público, o parcelamento 

pretendido. quando for o caso. 

Art. 30 - Fica facultado ao Poder Público municipal exigir o parcelamento 

compu lsório nos vazios urbanos localizados na área urbana do Município, nos 

termos de legislaçao especifica. 

§ i• - Para aplicação do d isposto no caput deste artigo, fica definido como vazio 

urbano a área acima de dois mil metros quadrados que esteja impedindo a 

sequência da malha viària urbana local. 

§ 2º - O proprietário de imóvel considerado como de parcelamento compulsório. 

notifiéado nos termos da lei , deverá cumprir as seguintes exigências: 

- Protocolar, no 
proc Prazo máximo de d 

esse de Parcelamento oze meses após a notificação, o 
li - e , com todo• os do . 

xecutar as obras . - cumentos necess-tirios a este ato· 
d e equipamentos b ' 

o solo urbano ur anos exigidos para o parcelamento 
, no prazo que n" 1 

notifica""' d . ªº u !rapasse a vinte e quatro meses da 
yaO O proprietário. 

Art -31 N · · 
. - ão serão forne fd .. ' 

ampliaçã .... c os alvarás de licença para·_coQJ,Lrução reformas, 
0 OJJ..d.emolição em 1 1 • - • 

E :· '"' ., ! 0 es resultantes de parcelamentos·nac,oaoruvados pelo 
xecutivo municipal e ã . ·, • ,. !"6 • .. 

n o registrados no oficio imobiliário competente. 
Art. 32 - Nenhum b fl · 

ene cio do Poder Público municipal será estendido a terrenos 

parcelados s~m ª prévia autorização do Executivo municipal. 

Art. 33 - Os casos nao previstos neste instrumento legal serão resolvidos nos 

termos da Lei Federal n e 6.766179. 

Art. 34 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições contrárias . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Municlpio de Cabeceiras do Piauí (PI), 25 de 

fevereiro de 2021 . · 

.. Dr ~ >2&- J 
-::::::=::::, Jose da Silva Filho 
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